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O Que é o diário oficial

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal.

SUMÁRIO

Portarias: 447/2019
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 
(cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) di ária ...

Decreto: 279/2019
Institui o Departamento de Gestão do SUAS com competência de Gestão do Trabalho, Regulação 
do SUAS e Vigilância Socioassistencial.

Portarias: 448/2019
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. IRISMAR CASTELO BRANCO DE CARVALHO – MOTORISTA, a 
quantia de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) di ária ...
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Portaria N.º447 /2019

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CL ÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e 

vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 19 de dezembro de 2019, na 
cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Sprinter de placa PNT-0335, transportando  pacientes 
agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte 
Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia 19/12/2019, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária:  0701 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , 
elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 18 de dezembro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais),

equivalente a 01 (uma) diária ...
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DECRETO Nº279 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

“Institui o Departamento de Gest ão do SUAS com competência de Gestão do 

Trabalho, Regulação do SUAS e Vigilância Socioassistencial.”

O PREFEITO DO MUNIC ÍPIO DO VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, resolve 

DECRETAR:

Art. 1º Fica instituído o Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS .

Art. 2º O setor de gestão do SUAS deverá gerenciar os "elementos" essenciais ao funcionamento da política pública de 
Assistência Social de VIÇOSA DO CEARÁ, assim organizado:

I - Gestão do Trabalho, que deverá:

a) pensar na execução e aprimoramento do SUAS pressupõe considerar aqueles que operam a política de Assistência 

Social: seus trabalhadores. Regulados pela Norma de Operacionalização Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB -
RH-SUAS, 2006), todas as questões referentes à relações e processo de trabalho (princípios ético profissionais, equipes 
de referência, atribuições privativas e competências, processo seletivo, vínculo trabalhista, capacitações, plano de 
carreira, cargos e salários, mesas de negociação, registro de profissionais no CadSUAS), vinculam -se à gestão do 
trabalho;

b) almejar o aprimoramento do SUAS, e observa -se que num processo de presta ção de serviços, os resultados esperados 

pela população em seu atendimento nas unidades socioassistenciais estão intimamente relacionados às ações 
exercidas pelos profissionais que prestam tais serviços.

É através da intervenção dos trabalhadores do SUAS que se torna possível produzir resultados concretos nas condições 
materiais, sociais, políticas e culturais da vida dos usuários da assistência social.

II - Gestão de Regulação, que deverá:

a) a Regulação do SUAS é responsável pelos atos regulamentares e pelas ações que asseguram o cumprimento das 

regulamentações. Por ato regulamentar compreendemos tanto a elaboração de leis, regras, normas, instruções, além da 
assessoria normativa para o desenvolvimento da política de Assistência Social. As ações que asseguram o cumprimento 
das regulamentações compreendem a fiscalização, controle, avaliação, auditoria, sanções e premiações;

b) a Regulação da Política de Assistência Social deve primar pela regulamentação e fiscalização social, com base no 

acesso aos serviços socioassistenciais, tendo como parâmetros os princípios da universalidade e integralidade.

III - Vigilância Socioassistencial, que deverá:

a) a área de vigilância socioassistencial tem como atribuição produzir, sistematizar, analisar e disseminar de informações 

que gerem conhecimento sobre as condições de vida da população, perfil das famílias e indivíduos usuários ou 
potenciais usuários da política de assistência social, as situações de risco e vulnerabilidade que incidem sobre os 
mesmos, bem como, produzir, sistematizar, analisar e disseminar informações relativas ao tipo, quantidade e qualidade 
dos serviços ofertados pela rede socioassistencial de um determinado território;

b) nota-se que a Vigilância Socioassistencial encontra -se presente em todas as etapas que envolvem a oferta de 

serviços, projetos, programas e benefícios socioassistenciais, desde o seu planejamento, ações de acompanhamento, 
chegando até a avaliação de suas execuções, que, a depender do desempenho, permite a opção pela permanência ou 
correção das atividades executadas. Tal dinâmica propicia a obtenção de um diagnóstico situacional reunindo 
informações que favorecem a efetivação do caráter preventivo da política de assistência social, bem como a redução de 

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Institui o Departamento de Gestão do SUAS com competência de Gestão do Trabalho, Regulação do SUAS e Vigilância

Socioassistencial.
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seus agravos.

Art. 3º Ficam criados os seguintes setores:

a) Gestão de Regulação

b) Gestão do Trabalho
c) Vigilância Socioassistencial

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 19 de dezembro de 2019.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

PREFEITO

Portaria N.º 448 /2019 

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. IRISMAR CASTELO BRANCO DE CARVALHO – MOTORISTA, a quantia de R$ 125,00 

(cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) di ária para custear despesas de estada no dia 20 de dezembro de 

2019, na cidade de Fortaleza -CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Micro - Ônibus de placa PNR 7857, 
transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do 
Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia  20/12/2019, conforme 
anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 

dotação orçamentária:   0703 10 302 0176 2058 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os 
recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 19 de dezembro de 2019.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. IRISMAR CASTELO BRANCO DE CARVALHO – MOTORISTA, a quantia de R$ 125,00 (cento e

vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária ...
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Aníbal José de Souza

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

Aníbal José de Souza

Secretaria da Cidadania e Promoção Social

Daniela Rufino da Cunha

Regime Próprio de Previdência Social(viçosa
Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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